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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ***** 

OFÍCIO Nº 00/2026/**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ****
*DATA.
A Sua Excelência o(a) Senhor(a), 
******
Secretaria Municipal de Educação
*Endereço
ASSUNTO: Requisição de informações. FUNDEB - Complementação Valor Anual por Aluno (VAAR ). Ciclo 2026-2027. 
Senhor(a) Secretário(a) de Educação,

1. A Lei Federal nº 14.113/2020 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização da Educação (Novo FUNDEB), de que trata o art. 212-A, da Constituição Federal. 
2. Dentre as inovações do “novo Fundeb”, destaca-se a complementação Valor Anual por Aluno (VAAR), visando aos bons resultados na melhoria do ensino e redução das desigualdades, destinada às redes públicas que cumprirem condicionalidades de melhoria de gestão, bem como evolução dos indicadores de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais.
3.
A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade (CIF), instituída pela Lei nº 14.113/2020, no uso das competências previstas nos artigos 17 e 18 da referida norma, publicou a Resolução nº 24, de 15 de junho de 2026. O referido ato normativo estabelece a metodologia de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão, previstas no art. 14, §1º, incisos I, IV e V, da Lei nº 14.113/2020, para fins de distribuição dos recursos da complementação VAAR às redes públicas de ensino no exercício de 2027 (ciclo 2026 – 2027). 
4.
Diante do exposto, o Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio do membro titular da ** Promotoria de Justiça da comarca *******, in fine subscrito(a), vem nos termos do art. 129, inciso VI, da Constituição da República, do art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e do art. 116, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar nº 72/2008, Requisitar, no prazo de ** (****) dias, com o intuito de acompanhar a política de educação do município, as informações a seguir:
a) Cópia da legislação municipal vigente que regulamenta o provimento do cargo de gestor escolar, por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho, ou mediante escolha realizada com participação da comunidade escolar, entre candidatos previamente aprovados em avaliação de mérito e desempenho, conforme previsto no art. 2º, inciso I, da Resolução CIF nº 24/2026;
b) Comprovação da adoção de processo de seleção para provimento dos cargos ou funções de gestores escolares, mediante publicação de edital ou documento equivalente que configure processo seletivo, nos termos do art. 2º, inciso II, da Resolução CIF nº 24/2026;
c) Informar se a maioria dos gestores escolares em atuação foi provida por meio de critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir da escolha da comunidade escolar, entre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho, nos termos do art. 2º, inciso IV, da Resolução CIF nº 24/2026;
d) Documentação que comprove a existência de Referencial Curricular alinhado à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), devidamente aprovado no respectivo sistema de ensino, conforme disposto no art. 5º, §1º, inciso I, da Resolução CIF nº 24/2026;
e) Comprovação da existência de Referencial Curricular alinhado às normas da Computação na Educação Básica – Complemento à BNCC, por meio da adesão ao Referencial Curricular Estadual ou aprovado no termos do respectivo sistema de ensino, conforme disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução CIF nº 24/2026;
f) Declaração formal do gestor municipal de educação, atestando a veracidade das informações prestadas e o devido preenchimento das condicionalidades na plataforma do Ministério da Educação, necessárias para a habilitação e recebimento da complementação VAAR no exercício de 2027, nos termos da Resolução CIF nº 24/2026.
5.

Ao ensejo, renovamos votos de estima e consideração.



Atenciosamente,

*******, **, de *******, de 202*.
********* 
Promotor(a) de Justiça
********
ENDEREÇO - CEP: *******. e-mail: ******@mpce.mp.br
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